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PORTARIA Nº 472 DE 08 DE MAIO DE 1990 
(Publicada no Diário Oficial de 09/05/1990) 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições e considerando que os contribuintes com inscrição estadual única informarão, 
através de GIA - ANEXO, os dados para apuração dos índices de participação dos Municípios 
na arrecadação do ICMS, 

RESOLVE 

Art. 1º Ficam revogadas as alíneas “c”, do inciso II e “d” do inciso V, do 
artigo 2º da Portaria nº 181, de 06/03/89. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 08 de maio 
de 1990. 

CARLOS ALBERTO SOUZA TELES 
Secretário 


